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Lei n® 2.491/2020

Preâmbulo: Dispõe sobre CREDITO ESPECIAL ao
Orçamento vigente conforme art. 7°, 41 e 42, da Lei 4.320/64 e
Dá Outras Providências.

0(a) Préfeito de BRASNORTE, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Faz saber que a Câmara Municipal de BRASNORTE Estado do Mato Grosso, aprovou e
o (a) Prefeito(a) sanciona a seguinte Lei.

Artigo V - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no
PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até 2.500,00 (dois mil quinhentos reais),
Suniementacão

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E

MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO

AMBIENTE

Aquisição de patrulhas agrícolas.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.500,00

07.000.00.000.0000.0.000.

07.001.00.000.0000.0.000.

07.001.20.605.0005.1.224.

2619 - 4.4,90.93.00,00 68

Total Suplementação: 2.500,00

Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado
recurso proveniente de Anulação Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto
no art. 43, § 1° inciso 111 da Lei 4.320/64,
Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

Construção de aterro sanitário.

OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500,00

04.000.00.000.0000.0.000.

04.005.00.000.0000.0.000.

04.005.17.512.0020.1.059.

304-4.4.90.51.00.00 68

Total Redução: 2.500,00

Artigo 3"- Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário
vigente.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

em 13/10/2020.

Prefeitura Municipal de BRASNORTE, Estado do Mato Grosso,
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